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ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE SENADOR CANEDO

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
DECRETO 138 24 EXO ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO SEC

DECRETO N.º 138, DE 23 DE JANEIRO DE 2024
 

Dispõe sobre a exoneração de servidor (a) em cargo
de provimento em comissão.

 
O PREFEITO DE SENADOR CANEDO, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 37, inciso V, da Lei Orgânica do Município,
considerando a apresentação da documentação que comprova a não
ocorrência de vedações legais,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado (a) ROBERTO MOREIRA DOS SANTOS,
inscrito (a) no CPF sob o n.º 868.975.351-68, nomeado (a) pelo
Decreto Municipal n.º 1.751, de 25 de agosto de 2023, publicado no
Diário Oficial de Goiás em 29/08/2023, Edição 2935, do cargo em
comissão de Secretário (a) Municipal de Assuntos Extraordinários –
Símbolo SEC, vinculado (a) ao Gabinete do Prefeito.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE SENADOR CANEDO, Estado de
Goiás, aos 23 dias do mês de janeiro do ano de 2024.
 
FERNANDO PELLOZO
Prefeito de Senador Canedo
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